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EsTAm DA PARAÍBA
PREFEIÍURA l,t ICrPAL DE DIrAS ESTMDÂS

PRE6Ão ELETRôitrco xo gfÉ.t2l2o23
PROCESSO ADÍiIT{ISTRÂTIVO " 23O5O8PEO@12

c0 TRATO Ne 0,íà7812023

TERIÚ DE CONTRATO QIJE ENÍRE SI CELEBRAI4 A PREFEITURÀ IT' TCIPAL DE ÍX'As ESTRÁDÂs E

49.886.160 ALTdlIO CL IDIO COSTA SAI{TOS, PARA FORNÊCI}IENTO CONFORIIE DTSCRTHTNAm
NESTE INSTRUHENTO t,lA FORI4A ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA 
'{I{ICIPAL 

DE Dt Â5 ESTMITAS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CtlPl ne OA.7A7 ,Of2/O@1-LO, neste ato rêpresentada pela
Prefêita loyce Renally Felix unes, Brasileira, So1têira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4g7.SO4-40, Carteira de
Identidadê ne 3.570.572 SSP, doravantê simplesmente CO{TRATANTE, e do outro lado 49.886.160 ÂrÍ(xIIO
CLÂIDIO COSTÂ SA IOS - RUA liOVA, 147, CENTRO - UrAS ESTMDAS - PB, CilPl ne 49.AA6.a6O/OOO1-79, doravante
simplesmênte CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regená
pelas cláusulas e condições seguintes:

ctÁJsuLÀ pRritErRA - ms FuDÂttEirros r
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne @O!212O23 t processada nos ternos da

Lei Federal ne !O.52O, de 17 de lulho de 2OO2 e subsidiariamente a Lei Fêderal n" 8.666, de 21 de lunho
de t99l; Lei Complenentar ne 121, de 14 de dezembro de 20A6; Decreto Federal no fg,g24, de 20 de Setembro
de 2019; ê legislãção pertinente, consideradas as altêrações posteriores das referidas normas.

cúusutÁ sEGtt{DA - Do oElETo:
O presente contrato teo por objeto: Execução de serviços de transportes destinados ao Fundo l4uni.ipal de

saúde, conforme discriminação no instru[ento convocatório - edital.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento,
proposta apresêntada, especificações técnicas correspondentes, Procêsso de licitação modalidãde Pregão

Él.t"ônico ne ooe]L2Izàz) e instruções do Contratante, docuftentos esses que ficam fazendo partes

integrantes do presente contrato, independente dê tnanscrição; e será realizado na forma parcelada.

cL/fusuLA ÍÊRcErM - m vALoR c PREços:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto,
Representado por: 12 x R$ 2.oog,Ag.

cô. DrsmrIíI açÀo

1 Exêcução de serviço de TMNSPoRTE DE PROFISSIONAIS DE

saúDE (HÉDrcos Ê EqJTPE [ÉDrca) m HJ rcÍPro DE uJAs

ESTMDÂS, percorrendo o üunicÍpio nos locais onde

houver necessldâde de ãtêndimento lÉdico domiciliar e

vi<ê-versa, através de um vEÍculo oo TIPo: PAssEro,

ÂM)/I.IODELO de fabricâção não superlor â 15 (QUINZE)

anos a contaa do ano vigente; coín capacidade para 05

(CItlCO) passageiros(as), em êstôdo de conservâção que

atenda as exigências contidas no Código de T'ánsito
Brasileiro, rãalizando o Percurso nos diâs útei's' de

QUARTAS E QUINTÂS-FEIM, no turnos da oanhã e tarde'
iercurso diário dê 20 kn, idâ e volta (quiloílet'ageíl
suficiente pê.a rcaliza. o percurso proPosto e nuna

necessidadê prêvisivel ou inprevisÍvel, desfocar-sê
por outras rctas). tlorário de chegada ao Psf I: às

àE:€o hs.(nanhã) e 11:oo hs. (tarde), horário de saÍda:
14:OO hs. (íanhã) e 17:Og hs' (tardê), para transporte
dos prqfissioíais de saúde. O veiculo te'á que ter
'seguro- fiamado coo eopresa especializada -e
confetente para ser àcionadâ e cêsos de possivêis
si.nistros (exigência apenas para o vercedor aPós

firmar contrãto). o contratânte so PAGÂRÁ os dias e'[
gue a(s) r'ota(s) Íoi(rent) realiadda(s ). Serviços se'ão
custeados pelo Fundo üunicipal de saúde.

é de R$ 24.OOO,oo (vIl'lTE E QUATRO MIL REAIS).

,{rR(A ú{rD. grÂ15T. P.t rrÁRro P. ÍoraL
PÂSSEIO lleses 72 2.9@'@ 24.0OO'OO

FIAÍ PALIO
ELX FLEX
2so7l2@a

tDT3G47

cuúsulA QUARTA - oo REÁfusraàEÍ{To!
-^-+Fr+ar^< .i^ fiv^< â i^-ôri,,<+;vôi< ^^l^ ã^-i^.{ô

Íotal : 24 .&O ,OO
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Dentro do prazo de vigênci.a do contrato e mediante solicitação do contnatado, os preços pod,
reajuste após o interregno de um âno, na mesma proporção da variação verlficada no rpcÀ-rg6E
iniciadas e concluÍdas aús a ocorrência de aoualidadê.
Nos neajustes subsêquentes ao primeiro, o intemegno mÍnimo de un ano será contâdo a partir
financeiros do último reajuste.
t{o caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao cont.atado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença coffespondente tão logo
seja divulgado o índice definitlvo. Fica o Contratado obrigado a apresefltar memória de cá1culo referente
ao reãjustamento de preços do valor remanescêntê, senpre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice atualizado para reâjuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, ettr substituição, o que vier a ser determinado pefô legislação então eir
vigor.
I'la ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial para
o reajustanento do preço do valor rernanescente, por meio de tefirc aditivo.
0 rêajuste poderá ser rêalizado por apostilamento.

cúrrsulÂ qJlrra - DÂ DoTAçÂo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos próprios do ttunicÍpio de Duas Estradas:
o7.@ - LO.30r.2@1.2030 - 500 - 3.3.90.39.01.

ctríusuLA sExÍÂ - m PÂGAltEiÍÍor
0 pagamento sêrá efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
Para ocorer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

cLliusulA sÉTIüa - Dos pnÂzos:
o prãzo máximo parâ ã execução do objeto ora contratado, que admite prorrogâção nas condições e hipóteses
previstas no Art. 57, §1", da Lei a.666193, estão abaixo indicados ê serão considerados da assinatura do
contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será deteminada: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura,
encerrândo-se q L5lg6l2a23; podendo ser prorr,ogada por iBuais e sucesslvos perÍodos, nediante acordo
entre as partes e observadas as caracterÍsticas do objêto contratado, conforme o disposto no Art. 57,
incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

CL/íUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçõES DO CO TRATANTE:

a - Efetuâr o paganento relativo a execução do serviço efêtivamente realizado, de acordo cofl as rêspectivas
cláusulas do presente contrato;
b - proporcionar ao Contratado todos os neios necessários para a flel execução do serviço contnatado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer lrregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais anpla e completa fiscalização, o que não exiDe o contratado de suas responsabilidades
contratuais e Iegais.;
d - Informar o Côntratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veÍculo, observadas as

nomas do rêspectivo fabricante constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser

utilizado caso haja irregularidade;
e - Designar reprêsentantes coo ;tribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos tên os da norma

vigente, especialmente para aconpanhar ê fiscalizar a sua execução, respectivanente' permitida a

coitratãção de terceiros pana assi;tênciã e subsídio dê informaçóes pertinêntes a essas atribuiÇóes;

f - a subcontratação e/ou terceirização é permitida na sua integ.ôlidade ou parcialidade, mediante aviso

prévio e autorização ao cont""tant", visando a melhor execução do objeto confome lei especÍfica Lei

iederal 13.+29 de 2O77 e outros dispositivos pertinentes que subsidiam as leis de licitaçôês.

cúUsULÂ M)T{A . DAs OERIGAçõES Ín COiITRATAID:

a - Executar devidamelte o rã"riço àescrito na cláusulâ conrespondênte do presente contrato, dentro dos

mernores parâmetros dê qualidade estabelecidos para o rano de âtividade relacionada ao objeto contratual'
com observância aos piazos estipulados;
b - Responsabilízar-sê por todos os ônus e obrigações concennentes à legislação fiscal, civil, tributáriâ
e trabalhista, bem como por todas as despesas ã compromissos assumldos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros en razão da execução do objeto contrâtado;
c - llanter prêposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato, que o

represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a +iscalização do contratante dêvendo prestan os infomes e esclarecimentos

solicitados;
e-seráresponsávelpelosdanoscausadosdiretamenteaocontratanteouaterceiros,dêco.rentesdesua
cutpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão
ou à aconpanhamento pelo órgão interessadoi t
f - Írlão ceder, transfêrir ou subcontratar, no todo ou en parte, o objeto deste Ínstrumento, seT V/\
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante.; 
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g - manter, durante a vigência do contrato, em conpatibilidade com as obrigações
condiçôes de habilitação e qualificâção exigidas no respectivo processo licitatório,
Contratante os documentos necessários, semprê que solicitadoj
h - Substituir inediâta ente o veículo por outno equivalente, caso não tenha condiçóes de
no serviço;
i - Efêtuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veiculo, mantendo-o equipado de ãcordo
com as exigências do código Nacionãl de Trânsito;
j - A subcontratação e/ou terceirização é permitida na sua integralidade ou parcialidade, nediante aviso
prévio e autorização do contratante, visando a nelhor execuçáo do objeto conforme lei específica Lei
Federal 13.429 de 2Ol7 e outros dispositivos pertinentes que subsidiar as leis de licitações.

CúusULÁ DÉcI Â . DA ALTERAçÃo E RESCISfu:
Este contrato poderá ser alterado con a devida justificativa, unilateralmente pela Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e sená rescindido, de pleno direito, conforne
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei A.666193.
0 Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que
se fizereh nas coNrpras, até o respectj.vo lini.te fixado no Art. 65, §1o da Lei no 8.666/93. Nenhuit
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, sâIdo as suprêssôes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CI.JiUSULÂ DÉCI'IA PRIXEIRA - Do RECEBIfiE]{TO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas os
procedimento e prazos para receber o seu objeto pelo contratante obedecerão, conforme o caso, as
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei no 8.666/93.

CUÁT'SULÂ DÉCI}IA 5Eq'I'A . DAS PEIIALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assunidas e preceitos legais, sujeitará o contratado,
garantida a prévia defesa, às seBuintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - mutta de mora de 0,5Í (zero vírgula cinco por cento) aplicàda sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 1oU (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão tenporária
de participar êm licitação e impedülento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar con a Administração Pública enquanto
perdurareo os notivos deterninantes da punição ou até que seja pronovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade; f - sinultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666,/93.

cúusuLÂ DÉcr A ÍERCETRA - DA colPEllsaçÃo FrtlÂt{cErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos terÍos deste instrunento, e desde que Ô contratado não

tenha concorrido de alguma forrna pará o atnaso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo paganento da parcela. os encargos

noratórios devidos em razão do ãtraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:

Elt=NxvpxI,onde:Ell=encargosmorâtórios;l{=núlerodediasentreadataprevistaparaopaganento
e a do efetivo paganento; Vp = vJlor da parcela a ser paga; e I - índice de compensação financeira, assim

apurado: I = (lxtrú) 1365, sendo Íx = pelcentual do IPCÂ.IBGE acumulado nos úIti|t|os doze 0eses ou, na

sla falta, um'novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do rêferido índice

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer fomla não possa nais ser

utilizado, sêrá adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

cúusulA DÉCrl'ta QUaRTA - m FoRo:

Para dirinir as questõês decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da comarca de Guarabira'

E, pon estarem de pleno acordo, foi lavrado o prêsente contrato em 02 (duas) viãs' o qual vai assinado

pelas partes e por duas testemunhas'

Duas Estradas - PB, 15 de lunho de 2023 '

PELO COI{TRATANTE

]OYCE REIIALLY FELIX ]úT{ES

Prefeita Constitucional
@o.&'l .504-40

PELO COI{TRATADO
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